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PODER EXECUTIVO 

DECRETOS 

 
DECRETO MUNICIPAL N.º 18/2024 

Regulamenta, no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Município de Aquidauana, Estado de Mato Grosso 
do Sul, o procedimento de licitação na modalidade leilão, na forma eletrônica ou presencial, para alienação de bens imóveis ou de bens 
móveis inservíveis ou legalmente apreendidos, a que se refere a Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 

 O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO - PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais e em 
observância ao disposto no art. 70, incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal e tendo em vista o disposto no art. 31 da Lei Federal nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021; 

D E C R E TA: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º - Este Decreto regulamenta o art. 31 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre os procedimentos da licitação na 
modalidade leilão para alienação de bens imóveis ou de bens móveis inservíveis ou legalmente apreendidos, bem como para a concessão de 
direito real de uso, concessão e permissão de uso de bens públicos, no âmbito da Administração Pública Municipal, autárquica e fundacional. 

§ 1º - Será admitida, excepcionalmente, nos termos do disposto no inciso IV do § 2º do art. 31 da Lei nº 14.133, de 2021, a realização do leilão na 
forma presencial, mediante prévia justificativa da autoridade competente e comprovação da inviabilidade técnica ou da desvantagem para a 
Administração Pública Municipal. 

§ 2º - Caso a Administração Pública Municipal utilize a forma presencial prevista no parágrafo anterior, deverá a sessão pública ser registrada em 
ata e gravada em áudio e vídeo, conforme prevê o § 2º do art. 14 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  

§ 3º - Caso seja de interesse da Administração Pública Municipal, o leilão poderá ser realizado simultaneamente de forma eletrônica e presencial, 
observadas todas as diretrizes estabelecidas neste Decreto e no Edital.  

§ 4º - A doação com encargo será licitada na modalidade leilão e de seu instrumento constarão, obrigatoriamente, os encargos, o prazo de seu 
cumprimento e a cláusula de reversão, sob pena de nulidade do ato, dispensada a licitação em caso de interesse público devidamente justificado. 

§ 5º - Na hipótese do § 4º deste artigo, caso o donatário necessite oferecer o imóvel em garantia de financiamento, a cláusula de reversão e as 
demais obrigações serão garantidas por hipoteca em segundo grau em favor do doador.  

CAPÍTULO II 

DO COMETIMENTO DO LEILÃO 

Art. 2º - O leilão poderá ser cometido a leiloeiro oficial ou a servidor designado pela autoridade competente, que no caso de servidor, este contará 
com Equipe de Apoio para condução do certame. 

§ 1º - A designação de servidor pela autoridade competente da Administração Pública Municipal deverá observar os requisitos estabelecidos no 
art. 7º da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

Art. 3º - Na hipótese de realização de leilão por intermédio de leiloeiro oficial, a Administração Pública Municipal poderá selecioná-lo mediante 
credenciamento ou pregão, observadas as regras dispostas no § 1º do art. 31 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. Salvo no caso excepcional da 
existência de contrato para este fim que esteja vigente e tenha sido firmado anteriormente a obrigatoriedade de uso da Lei Federal 14.133/21 pelo 
Município. 

Parágrafo único. É vedada a previsão de taxa de comissão a ser paga pelos comitentes. Salvo no caso excepcional da existência de contrato 
para este fim que esteja vigente e tenha sido firmado anteriormente a obrigatoriedade de uso da Lei Federal 14.133/21 pelo Município. 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/
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Art. 4º - Sem prejuízo do disposto nos arts. 2º e 3º deste Decreto, a autoridade máxima do órgão ou da entidade competente deverá designar no 
instrumento convocatório o Leiloeiro oficial ou o servidor que será responsável pelo leilão. 

§ 1º - O responsável pelo leilão deverá: 

I - realizar a fase de divulgação nos termos do disposto neste Decreto; 

II - fazer o recebimento e análise de impugnações e pedidos de esclarecimentos; 

III - realizar a fase de recurso; 

IV - certificar o pagamento pelo licitante vencedor; 

V - encaminhar o processo licitatório à autoridade superior para homologação. 

§ 2º - O leiloeiro oficial ou o servidor a que se refere o caput do art. 2º deste Decreto será responsável pela fase de abertura da sessão pública e 
envio de lances e pela fase de julgamento das propostas. 

CAPÍTULO III 

DO PROCEDIMENTO 

Art. 5º - A realização do leilão, na forma eletrônica ou presencial, observará as seguintes fases sucessivas: 

I - fase preparatória; 

II - divulgação do edital; 

III - abertura da sessão pública e envio de lances/apresentação de propostas; 

IV - julgamento; 

V - fase recursal; 

VI - pagamento pelo licitante vencedor; e 

VII - homologação. 

Parágrafo único. O leilão não exigirá registro cadastral prévio. 

CAPÍTULO IV 

DA DIVULGAÇÃO DO EDITAL 

Art. 6º - O edital conterá as seguintes informações sobre a realização do leilão: 

I - descrição do bem, com suas características, e, no caso de imóvel, sua situação e suas divisas, com remissão à matrícula e aos registros; 

II - o valor pelo qual o bem foi avaliado, o preço mínimo pelo qual poderá ser alienado, as condições de pagamento e, se for o caso, a comissão do 
leiloeiro designado; 

III - a indicação do lugar onde estão localizados os bens móveis, os veículos ou os semoventes; 

IV - o sítio da internet e o período em que ocorrerá o leilão, para os casos em que for adotado o leilão eletrônico; 

V - o local, o dia e a hora de sua realização, para os casos em que for adotado o leilão presencial; 

VI - a especificação de eventuais ônus, gravames ou pendências existentes sobre os bens a serem leiloados; 

VII - o critério de julgamento das propostas pelo maior lance; 

VIII - o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, quando necessário, que incidirá tanto em relação a lances 
intermediários quanto a lance que cobrir a melhor oferta; e 

§ 1º - O prazo fixado para abertura do leilão e o envio de lances constará do edital e não será inferior a 15 (quinze) dias úteis, contado a partir da 
data de divulgação do edital. 

§ 2º - O edital não deverá exigir a comprovação de requisitos de habilitação por parte dos licitantes. 

§ 3º - O instrumento convocatório estabelecerá as condições para a entrega do bem ao arrematante.  

Art. 7º - O leilão será precedido de divulgação do edital no sítio eletrônico oficial da Administração Pública Municipal (www.aquidauana.ms.gov.br) 
com as informações constantes do art. 6º, devendo ainda ser afixado em local de ampla circulação de pessoas na sede da Administração 
Municipal, bem como poderá ser divulgado por outros meios necessários para dar ampla publicidade ao certame e aumentar a competitividade. 

Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto no caput, é obrigatória a publicação do edital ou de seu extrato no Diário Oficial Eletrônico do 
Município. 

CAPÍTULO V 

DAS IMPUGNAÇÕES E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO 

Art. 8º - Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o edital de leilão ou para solicitar esclarecimentos sobre os seus termos, na forma 
prevista no edital, observado o disposto no art. 164 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

CAPÍTULO VI 

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL 
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Art. 9º - Após a divulgação do edital, o licitante interessado em participar do leilão apresentará sua proposta inicial previamente no sistema 
eletrônico ou no local indicado pela Administração Pública Municipal, dentro do prazo previsto em edital. 

§ 1º - O licitante deverá declarar: 

I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração; 

II - o pleno conhecimento e a aceitação das regras e das condições gerais constantes do edital; e 

III - responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema ou presencialmente, diretamente ou por intermédio de seu representante, 
assumidas como firmes e verdadeiras. 

§ 2º - As informações declaradas na forma do § 1º permitem a participação dos interessados no leilão e não constituem registro cadastral prévio. 

Art. 10 - Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema, quando for realizado o leilão eletrônico, ou a todas as transações realizadas 
durante a sessão pública do leilão presencial. 

CAPÍTULO VII 

DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DO ENVIO DE LANCES 

LEILÃO ELETRÔNICO 

Art. 11 - A partir da data e horário estabelecidos, o procedimento será aberto para o envio de lances públicos e sucessivos pelo período fixado no 
edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

Art. 12 - O licitante somente poderá oferecer valor superior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, se houver, o 
intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação a lances intermediários quanto em 
relação a lance que cobrir a melhor oferta. 

§ 1º - Havendo lances iguais ao maior já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema. 

§ 2º - O licitante poderá oferecer lances sucessivos, desde que superior ao último por ele ofertado e registrado no sistema. 

Art. 13 - Durante o procedimento, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do maior lance registrado, vedada a identificação do 
licitante. 

Art. 14 - Na hipótese de o sistema se desconectar no decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública, mas permanecer acessível aos 
licitantes, os lances continuarão a ser recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

Parágrafo único. Caso a desconexão do sistema para o órgão ou a entidade promotora da licitação persista por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato aos participantes no 
sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

Art. 15 - Imediatamente após o encerramento do prazo da etapa de envio de lances estabelecido nos termos do art. 12, o sistema ordenará e 
divulgará os lances em ordem decrescente de classificação. 

CAPÍTULO VIII 

DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DA APRESENTAÇÃO DE LANCES 

LEILÃO PRESENCIAL 

Art. 16 - A partir da data e horário estabelecidos, a sessão pública será aberta e o leiloeiro lerá o teor das propostas recebidas, em voz alta, 
convidando, em seguida, os licitantes credenciados a formularem seus lances de viva voz, em quantia mínima permissiva determinada em edital, 
até a final arrematação do item/lote. 

Art. 17 - Os lances deverão ser formulados em valores nunca inferiores ao determinado em edital e, nunca inferior ao último valor ofertado. 

Art. 18 - Será declarado vencedor o licitante que apresentar o maior lance para o lote/item. 

Art. 19 - A adjudicação será feita por lote/item, objeto do certame. 

CAPÍTULO IX 

DO JULGAMENTO 

Art. 20 - Encerrada a etapa de lances, será realizada a verificação da conformidade da proposta e considerará vencedor aquele licitante que 
ofertou o maior lance, observado o preço mínimo estipulado pela Administração Pública Municipal para arrematação. 

Art. 21 - Definido o resultado do julgamento, o leiloeiro oficial ou o servidor designado poderá negociar condições mais vantajosas para a 
Administração Municipal com o primeiro colocado quando a proposta permanecer abaixo do preço mínimo estipulado pela Administração Municipal 
para arrematação. 

§ 1º - Os demais licitantes poderão acompanhar a negociação de que trata o caput. 

§ 2º - Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata do procedimento de licitação, a ser anexada aos autos do processo 
de contratação. 

Art. 22 - Na hipótese de o procedimento restar fracassado, o órgão ou a entidade poderá: 

I - republicar o procedimento; ou 

II - fixar prazo para que os interessados possam adequar as suas propostas. 

Parágrafo único. A republicação também poderá ocorrer na hipótese de o procedimento restar deserto. 
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CAPÍTULO X 

DO RECURSO 

Art. 23 - Qualquer licitante poderá, de forma imediata e após o término do julgamento das propostas, manifestar sua intenção de recorrer, sob 
pena de preclusão, na forma prevista do edital. 

§ 1º - As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, na forma prevista do edital, observado o prazo previsto no inciso I do § 
1º do art. 165 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

§ 2º - Os demais licitantes ficarão intimados para se desejarem, apresentar suas contrarrazões, observado o prazo previsto no § 4º do art. 165 da 
Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

§ 3º - A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos do disposto no caput deste artigo, 
importará na decadência desse direito, e o leiloeiro oficial ou o servidor designado, conforme o caso, estará autorizado a declarar o licitante 
vencedor. 

§ 4º - Quando o leilão for cometido a servidor designado na forma do art. 2º deste Decreto, o recurso interposto em face de seus atos e decisões 
proferidas deverá observar o disposto no § 2º do art. 165 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

§ 5º - Na hipótese de leilão por intermédio de leiloeiro oficial, o recurso interposto em face de seus atos será recebido pelo leiloeiro oficial cuja 
decisão deverá ser proferida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

CAPÍTULO XI 

DO PAGAMENTO 

Art. 24 - Após a declaração do vencedor, o leiloeiro oficial ou o servidor designado, conforme o caso, certificará o pagamento pelo licitante 
vencedor, na forma prevista no edital. 

§ 1º - Não sendo realizado o pagamento pelo arrematante, facultar-se-á a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
nas condições propostas pelo licitante vencedor. 

§ 2º - Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do § 1º deste artigo, observado o preço mínimo pelo qual poderá ser 
alienado o bem ou desde que maior que o mínimo estipulado pela Administração Pública Municipal para arrematação, o leiloeiro oficial ou o 
servidor designado, conforme o caso, poderá:  

I - convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que abaixo 
do preço do arrematante vencedor; 

II - aceitar as condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 

§ 3º - Os valores arrecadados com a alienação de bens arrematados deverão ser recolhidos ao Tesouro Municipal, por documento de 
arrecadação, na forma estabelecida no edital. 

§ 4º - O pagamento poderá ser realizado, no todo ou em parte, por intermédio de dação em pagamento ou de permuta, desde que disposto em 
edital. 

§ 5º - Caso admita-se o pagamento parcelado, este será realizado mediante a forma estabelecida em edital. 

§ 6º - No caso de pagamento parcelado, o bem será entregue após o pagamento integral, salvo prestação de garantia sobre o valor total 
remanescente. 

§ 7º - O valor recolhido à Administração Pública Municipal não será devolvido. 

CAPÍTULO XII 

DA HOMOLOGAÇÃO 

Art. 25 - Encerradas as etapas de recurso e de pagamento, o processo será encaminhado à autoridade superior para adjudicação do objeto e 
homologação do procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CAPÍTULO XIII 

DA TRANSFERÊNCIA DO BEM 

Art. 26 - Após a homologação, serão realizados os trâmites necessários à transferência do bem ao arrematante.  

CAPÍTULO XIV 

DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO 

Art. 27 - A autoridade superior poderá revogar o procedimento licitatório de que trata este Decreto, por motivo de conveniência e de oportunidade, 
e deverá anular, por ilegalidade insanável, de ofício ou por provocação de terceiros, assegurada a prévia manifestação dos interessados. 

§ 1º - O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato superveniente devidamente comprovado. 

§ 2º - A autoridade, ao pronunciar a nulidade, indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, tornados sem efeito todos os subsequentes 
que deles dependam, e ensejará a apuração de responsabilidade daquele que tenha dado causa. 

CAPÍTULO XV 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Art. 28 - O licitante vencedor estará sujeito: 
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I - às sanções administrativas previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, sem prejuízo de outras legislações aplicáveis; 

II - à perda de caução, se houver, em favor da Administração Pública Municipal; 

III - à perda da taxa de comissão do leiloeiro, se já efetuado o pagamento, revertendo o bem a novo leilão, do qual não será admitida a 
participação do arrematante, conforme disposto no art. 897 da Lei Federal nº 13.105, de 16 de março de 2015, que institui o Código de Processo 
Civil. 

CAPÍTULO XVI 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 29 - Os horários estabelecidos na divulgação do procedimento e durante o envio de lances ou apresentação de propostas e da documentação 
relativa ao procedimento observarão o horário de Mato Grosso do Sul, inclusive para contagem de tempo e de registro no sistema. 

Art. 30 - Os órgãos e as entidades, seus dirigentes e servidores, que utilizem o sistema eletrônico de leilão responderão administrativa, civil e 
penalmente por ato ou por fato que caracterize o uso indevido de senhas de acesso ou que transgrida as normas de segurança instituídas. 

Art. 31 - A Administração Pública Municipal poderá editar normas complementares para a execução do disposto neste Decreto. 

Art. 32 - Os prazos previstos neste Decreto serão contados na forma prevista no art. 183 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  

Art. 33 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 04 de março de 2024. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 
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LICITAÇÕES  

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE LICITAÇÃO - COTAÇÃO Nº 23/2024 

O Município de Aquidauana-MS, por meio do Núcleo de Compras, em conformidade com Art. 75, inciso II da Lei Federal n.º 14.133/2021, torna 
público aos interessados que pretende realizar dispensa de licitação que tem por objeto : Contratação de Apólice de Seguro de casco e 
passageiros para atender o veículo pertencente a Fundação de Esportes de Aquidauana-MS, podendo eventuais interessados apresentarem 
Proposta de Preços e documentos no prazo de 3 (três) dias úteis, oportunidade em que a administração escolherá a mais vantajosa considerando 
o MENOR PREÇO POR ITEM. 

As propostas (completamente preenchida e assinada) contendo os elementos do modelo disponibilizado no site e os documentos serão recebidas 
pelo e-mail compras@aquidauana.ms.gov.br até às 23h59min do dia 08/03/2024 ou até a mesma data entregues em dia útil, das 07:30h ás 10:30h 
ou das 13:30h às 16:30h, mediante protocolo ao Núcleo de Compras do Prédio da Prefeitura Municipal de Aquidauana, sito à Rua Luiz da Costa 
Gomes, nº 711, Bairro Vila Cidade Nova, Aquidauana/MS. Informações complementares poderão ser solicitadas pelo mesmo e-mail. 

 O Termo de Referência e o modelo de proposta de preços estão disponíveis no sítio eletrônico oficial do Município 
(www.aquidauana.ms.gov.br/licitacoes) na aba “Aviso de Contratação Direta”. 

Os documentos a serem enviados a junto com a proposta de preços são: 

- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor;  

- Cópia de documento oficial de identificação pessoal do representante apto, quando elegível, para os casos em que será firmado contrato;  

- Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), preferencialmente acompanhado do QSA; 

- Certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
que comprove a regularidade fiscal do licitante referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados; 

- Prova de regularidade com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos, ou positiva com efeito de Negativa de Tributos Municipais), 
emitido pelo órgão competente, da localidade de domicílio ou sede da empresa do proponente, que comprove a regularidade de débitos tributários 
referentes ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN;  

- Comprovação de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, 
preferencialmente por meio do CRF do FGTS; 

- Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal;  

- Comprovação de regularidade perante a Justiça do Trabalho, preferencialmente por meio da CND Trabalhista emitida pelo TST. 

No caso da não apresentação de documentação válida, o município poderá fazer diligência em sítios eletrônicos ou em seus próprios arquivos 
para localizar e anexar documentos não enviados ou fora de validade e se não localizados implicará inabilitação da proponente, podendo 
prosseguir o processo com menos de 3 (três) proponentes habilitadas ou classificadas. 

Aquidauana/MS, 04 de março de 2024 

_________________________________________ 

Andressa Mayara V.Cossari -Matrícula n°15.010 
Núcleo de Compras 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 282/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2023 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM 

Data: 01/02/2024 

Horário: 09:00 horas  

Local de realização da sessão: Rua Luiz da Costa Gomes, n°700, Vila Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 07/2024 

Aos cinco dias do mês de março de dois mil e vinte e quatro na sede do Município de Aquidauana-MS, situada Rua Luiz da Costa Gomes, 700, 
Vila Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS, inscrito no CNPJ/MF sob nº03.452.299/0001-03, representada neste ato pelo Odilon Ferraz 
Alves Ribeiro, brasileiro, casado, portador do RG n.º 000.743.389 SSP/MS e CPF n.º 609.079.321-34, residente e domiciliado na Rua Duque de 
Caxias, nº 451, centro, Aquidauana - MS; e do outro lado a empresa a seguir descrita e qualificada: A & G SERVICOS MEDICOS LTDA, inscrita 
sob o CNPJ nº 12.532.358/0001-44, estabelecida na Avenida Francisco Firmo de Matos, nº 46, Bairro Eldorado, na cidade de Contagem/MG, CEP: 
32265-470, e-mail: administrativo@grupocmdsaude.com.br, telefone: (31) 3046-8102, neste ato representada por Gilberto de Faria Pessoa 
Moreira, portador do RG nº 12.229.063 SSP/MG e com CPF nº 068.353.546-31, nos termos da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei nº. 
8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), Lei Complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 1996, Lei Municipal nº 
2.097/2009 e Lei Municipal nº 2.104/2009, subsidiariamente, pela Lei Federal nº.8.666/93 e alterações posteriores, todos representados conforme 
documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no Processo 
Administrativo n° 282/2023 e HOMOLOGADA, referente ao Pregão Eletrônico nº 37/2023 consoante as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

http://www.aquidauana.ms.gov.br/licitacoes
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1.1. O objeto da presente Ata é o registro de preços é locação de 04 (quatro) ambulância – tipo A, através de registro de preços, para atender o 
município durante 12 meses.  

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços é documento vinculativo obrigacional de fornecimento, onde constarão os preços a serem praticados, 
com características de compromisso da empresa vencedora, se convocadas, vierem celebrar contrato ou documento equivalente, para 
fornecimento dos itens nas condições definidas no edital que originou a presente Ata e, se for o caso, com as demais classificadas que aceitarem 
fornecer os itens pelo preço do primeiro menor preço, obedecida a ordem de classificação e os quantitativos propostos. 

2.2. O Município convocará os fornecedores, formalmente ou por meio do e-mail informado na proposta de preços, com antecedência mínima de 
05 (cinco) dias úteis, informando o local, dia e hora para a reunião e assinatura do contrato originário da Ata de Registro de Preços. 

2.2.1. O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado pela fornecedora 
convocada, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Município. 

2.3. Colhidas as assinaturas, o Município providenciará a imediata publicação no Diário Oficial do Município. 

2.4. As empresas com os preços registrados são aqui denominadas Detentoras da Ata de Registro de Preços. 

2.5. Caso a fornecedora primeira classificada, após convocação, não comparecer ou recusar assinar a presente Ata de Registro de Preços, o 
contrato ou documento equivalente, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste edital, a Comissão Permanente de Licitação - CPL 
convocará as demais empresas, na ordem de classificação, preferencialmente mantendo o preço da primeira classificada na licitação. 

2.6. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua publicação integral ou de seu extrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pela(s) Secretaria(s) participante(s) do Município de Aquidauana –MS e por demais Municípios que 
solicitarem a devida adesão.  

3.2. Caberá a Secretaria Responsável pelo Gerenciamento do Sistema de Registro de Preços, pelo controle do cumprimento de todas as 
obrigações relativas ao fornecimento/atendimento, inclusive aplicação das sanções previstas neste edital. 

3.3. Caberá a Secretaria solicitante do pedido informar ao Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, do não comparecimento da fornecedora 
para a retirada da nota de empenho ou instrumento equivalente, conforme o caso, visando à convocação dos remanescentes e aplicação das 
penalidades cabíveis ao fornecedor faltoso. 

3.4. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade do município de Aquidauana ou de outros municípios que não 
tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços deste Município. 

3.5. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da presente Ata de Registro de Preços, nas condições previstas no edital que a 
originou. 

3.6. A Prefeitura Municipal de Aquidauana não se obriga a firmar contratações oriundas do Sistema Registro de Preços, ficando-lhe facultada a 
utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de 
Preços preferência em igualdade de condições. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO/ATENDIMENTO, ACEITE E RECEBIMENTO. 

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para atendimento do objeto, sendo Gestora da Ata a Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, 
a qual delegará o Fiscal da Ata de Registro de Preços. 

4.2. A entrega deverá ser feita em dia útil, da 07:00 às 11:00 ou das 13:00 às 17:00, na Sec. Municipal de Saúde e Saneamento, Rua Honório 
Simões Pires, em 10 (dez) dias úteis após a solicitação de fornecimento, após solicitação efetuada pela Secretaria responsável a qual emitirá a 
devida autorização de fornecimento podendo ser entregue pessoalmente ou enviada ao e-mail informado na proposta, onde o prazo para entrega 
começará a contar no primeiro dia útil após o envio do e-mail. 

4.2.1. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Gestora da Ata, dela devendo constar: a data, o valor unitário, a 
quantidade, o local para a entrega/atendimento, o carimbo e a assinatura do responsável, contendo o número de referência da Ata/Contrato. 

4.3. O(s) fornecedore(s) classificado(s) ficará(ão) obrigado(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do 
registro, mesmo se a entrega dos produtos ou a prestação dos serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento. 

4.4 Os itens deverão ser entregues de acordo com os descritos no documento autorizativo para tal (requisição ou autorização de fornecimento - 
AF) e em conformidade com os quantitativos e especificações descritas no Termo de Referência, bem como quando ocorrer à substituição 
daqueles que não estejam em conformidade com as referidas especificações será de inteira responsabilidade do fornecedor. 

4.5 –O recebimento dos itens se efetivará, mediante termo de recebimento, recibo ou do devido Carimbo de Recebimento no verso da Nota 
Fiscal/Fatura, conforme o caso, assinados pelo Gestor e pelo Fiscal do Contrato/Ata, após a verificação da qualidade, quantidade, características e 
especificações do item pelo Fiscal, devidamente identificado, delegado pelo Gestor da pasta nos seguintes termos: 

a) Se a empresa deixar de atender dentro do prazo estabelecido sem justificativa por escrito aceito pela Administração, sujeitar-se-á às 
penalidades impostas no edital que originou a presente Ata de Registro de Preços. 

b) Todo e qualquer atendimento/fornecimento fora do estabelecido na presente Ata e no Edital que a originou, será imediatamente notificado à 
empresa vencedora que poderá ser obrigada a reparar o mesmo, o que fará prontamente, ficando entendido que correrá por sua conta e risco tais 
substituições, refazimentos ou ressarcimentos. 

c) Serão recusados os itens que não atendam as especificações exigidas pelo Município.  
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4.6. Caso a(s) fornecedora(s) classificada(s) em primeiro lugar não receber ou não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis da convocação, o Município convocará a segunda classificada para efetuar o fornecimento, e assim sucessivamente 
quanto às demais classificadas, poderão ser aplicadas aos faltosos as penalidades cabíveis. 

4.7. A segunda classificada só poderá fornecer à Administração quando a primeira classificada tiver seu registro junta a Ata cancelada. 

4.8. Do(s) item(ns) entregue(s)/executado(s) deverão ser emitida(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s)distintas, ou seja, de acordo com as 
Requisição/Autorização de Fornecimento/Ordem de Serviço, dela devendo constar o número da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, o item, o 
valor unitário, a quantidade, o valor total e o local da entrega/atendimento, devendo estar acompanhada dos documentos exigidos pela Resolução 
– TCE – MS, n° 88/2018, sendo devidamente recebida(s) pelo Gestor e Fiscal da Ata/Contrato, devidamente identificado(s), delegado pelo 
Secretário da Pasta, além das demais exigências legais. 

4.9. Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei n° 8.078 de 11/09/90 – 
Código de Defesa do Consumidor. 

4.10. As despesas relativas ao fornecimento/atendimento dos itens correrão por conta exclusivas do fornecedor detentor da ata. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO OU EQUIVALENTE, REAJUSTE E EQUILÍBRIO ECONÕMICO FINANCEIRO 

5.1. Caso se façam necessários os itens registrados, as obrigações decorrentes do fornecimento dos produtos ou da prestação dos serviços 
constantes na Ata de Registro de Preços serão firmadas com a Secretaria solicitante, da Prefeitura Municipal de Aquidauana, observadas as 
condições estabelecidas neste edital e no que dispõe o art. 62 da Lei n. 8.666.93 sendo formalizada por meio de empenho, ordem de serviço ou 
instrumento equivalente na forma estabelecida no art. 62, da Lei nº 8.666, de 1993, e alterações, podendo também, durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços, ser firmado contrato da totalidade ou de parte do saldo remanescente registrado. 

5.1.1. O Edital que originou a presente Ata de Registro de Preços é parte integrante desta, cujas condições deverão ser mantidas na sua 
integralidade. 

5.2. O prazo para a retirada da nota de empenho e/ou assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação. 

5.2.1. Os contratos ou equivalentes decorrentes da presente Ata de Registro de Preços (ARP) deverão ser firmados dentro da vigência da ARP, 
porém a vigência do(s) contrato(s) ou equivalente(s) poderá ser posterior a vigência da ARP, conforme minuta anexa ao edital, podendo inclusive 
serem prorrogados, acrescidos ou suprimidos nos termos da Lei 8.666/93. 

5.3. Os quantitativos de fornecimento serão os fixados em nota de empenho e, observarão obrigatoriamente os valores registrados em Ata de 
Registro de Preços. 

5.4. A empresa vencedora não poderá subcontratar, subempreitar, ceder ou transferir, 

total ou parcialmente o objeto da presente licitação sem prévia anuência do Município. 

5.5 - Nos preços a serem contratados estão incluídas todas as despesas, produtos necessários para execução do objeto bem como serviços de 
entrega/atendimento, impostos, taxas e demais encargos necessários, podendo ser reajustado apenas nas hipóteses previstas na legislação 
vigente, decorridos 12 (doze) meses da apresentação da proposta conforme previsto no art. 3º, § 1º, da Lei nº 10.192/2001, sendo este com base 
na variação do IGPM/FGV (no caso de produtos) ou pelo IPCA/IBGE (no caso de serviços) do período, por meio de solicitação do contratado ao 
Gestor do Contrato, feita durante a vigência do contrato. 

5.6 - Caso ocorra a contratação ou equivalente e a qualquer tempo vier a ocorrer o desequilíbrio econômico financeiro, a contratada poderá 
requerer formalmente ao MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS, via Gestor do Contrato, a revisão dos valores pactuados, relatando em detalhes os 
fatos e anexando documentos que comprovem o alegado desequilíbrio onde, independentemente dos itens pleiteados pela contratada, o Município 
fará um estudo de todos os itens e encaminhará para parecer jurídico a fim de embasar o aceite ou não do pedido e se for o caso promover a 
devida alteração dos valores. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO ACRÉSCIMO E/OU SUPRESSÃO NO CASO DE CONTRATAÇÂO 

6.1. No caso da presente Ata, dentro de sua vigência, originar contrato(s), a(s) contratada(s) estará(ão) obrigada(s), em função de solicitação dos 
usuários (participantes ou apostilados), a fornecer os quantitativos registrados dentro das condições que constam na presente Ata, podendo o 
contrato ser prorrogado, acrescidos ou suprimido(em até 25%), sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais situações. 

6.2. Na hipótese acima, a contratação ou equivalente se dará pela ordem de registro e na razão dos respectivos limites de fornecimento 
registrados em ata. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO E REVISÃO 

7.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços conforme Quadro Comparativo de Preços 
anexo à presente Ata. 

7.2. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Gestor da Ata notificará o fornecedor com o primeiro 
menor preço registrado para o item visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto 
cotado, qualidade e especificações. 

7.3. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Gestor da Ata formalmente desonerará a fornecedora em relação ao item e 
cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 

7.4. Simultaneamente procederá a convocação das demais fornecedoras, respeitada a ordem de classificação visando estabelecer igual 
oportunidade de negociação. 

7.5. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Município de Aquidauana realizar nova licitação para a aquisição 
do produto ou serviço, sem que caiba direito de recurso. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 
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8.1. Os pagamentos devidos a Contratada serão efetuados pela Contratante em até 30 (trinta) dias após a entrada das Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) 
na Secretaria de Finanças, estando esta(s) conforme cláusula 4.8 da presente Ata, onde poderá ser feita ainda pelo Município a verificação, a 
cada pagamento realizado, de que o(s) Fornecedor (es) se encontra (m) regular(es) com suas obrigações por meio do: 

a) Certificado de regularidade junto a Fazenda Municipal e/ou Estadual (conforme o caso), Federal e INSS; A comprovação junto a Fazenda 
Municipal se dará por meio da Certidão Municipal de Débitos Gerais ou da Certidão Municipal Tributária e Fiscal. 

b) Certificado de Regularidade relativa a Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situação 
regular no cumprimento dos Encargos Sociais instituídos por lei, relativos a cada pagamento realizado; 

c) Certificado de Regularidade Trabalhista, a cada pagamento efetuado, 

8.1.1–Nas Faturas ou Notas Fiscais devidamente atestadas e visadas, pelo Fiscal e pelo Gestor do respectivo Órgão devidamente identificado, 
deverá constar número do processo administrativo, número do pregão eletrônico, nº da nota de empenho/contrato, e o número do 
Convênio quando forem recursos oriundos de convênio. 

8.1.2 – Será feita pelo Município a comprovação da Retenção do Imposto de Renda – IR, na Fonte, da contribuição para o Instituto Nacional de 
Seguridade Social – INSS e do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, por pagamento realizado. 

8.2. Ocorrendo atraso no pagamento os valores poderão ser corrigidos monetariamente com base no índice IPCA (IBGE). 

8.3. Não será efetuado qualquer pagamento à empresa vencedora enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude 
de penalidade ou inadimplência contratual. 

8.4. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que a contratada tome as medidas 
necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo. 

8.5. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o Órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções; 

8.6. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 

8.7. O Município de Aquidauana não pagará, sem que tenha autorizado prévia e formalmente nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado 
diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras. 

8.8. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de pagamento, serão de 
sua exclusiva responsabilidade. 

8.9. Se firmado contrato e caso ocorra o desequilíbrio econômico financeiro, a empresa vencedora poderá requerer formalmente ao MUNICÍPIO 
DE AQUIDAUANA/MS, via Procuradoria Geral do Município, a revisão dos valores pactuados, relatando em detalhes os fatos e anexando 
documentos que comprovem o alegado desequilíbrio onde, independentemente dos itens pleiteados pela contratada, o Município fará um estudo 
de todos os itens contratados. 

8.10. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura 
ou créditos existentes em favor da fornecedora. 

8.11. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de pagamento, serão de 
sua exclusiva responsabilidade. 

8.12. O fornecedor detentor da Ata de Registro de Preços e/ou Contratado, somente poderá suspender o fornecimento caso o pagamento atrase 
60 (sessenta) dias após o prazo previsto na cláusula 8.1 do presente edital, tendo o direito a receber a título de mora, o percentual de 0,5% (meio 
por cento) ao mês desde que solicitado por escrito ao Gestor da Ata/Contrato. 

9. CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. As sanções administrativas seguirão conforme Decreto Municipal nº 067/2022, publicado da página 01 a 14 do Diário Oficial Eletrônico do 
Município - DOEM número Ano IX - Edição Nº 1918 | Aquidauana - MS | segunda-feira, 30 de maio de 2022, disponível em 
http://aquidauana.ms.gov.br/DOEM/DOEM_AQUIDAUANA-1918-20220530.pdf 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO 

10.1. A Ata de Registro de Preço será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem fornecedoras 
registradas e/ou por iniciativa Secretaria Gestora da Ata de Registro de Preços, da Prefeitura Municipal de Aquidauana, quando: 

I - A empresa se recusar a formalizar o contrato ou equivalente decorrente do registro de preços e/ou não retirar o instrumento equivalente no 
prazo estipulado ou descumprir exigências da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 

II - Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do instrumento de ajuste; 

III – For constatado que os preços registrados se apresentarem superiores ao do mercado e não houver êxito na negociação; 

IV - Der causa a rescisão administrativa do ajuste decorrente do registro de preços por motivos elencados no art. 77 e seguintes da Lei n. 
8.666/83; 

V - Por razão de interesse público, devidamente motivado. 

10.2. Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocação da fornecedora com classificação imediatamente subsequente.  

10.3. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação ou publicação. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. Conforme Quadro Comparativo de Preços (em anexo) o Valor Total dos itens com o menor preço registrado é de R$395.479,20 (trezentos e 
noventa e cinco mil, quatrocentos e setenta e nove reais e vinte centavos). Caso da presente Ata de Registro de Preços venha a ser gerado 

http://aquidauana.ms.gov.br/DOEM/DOEM_AQUIDAUANA-1918-20220530.pdf
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contrato ou equivalente, as despesas decorrentes correrão a cargo dos órgãos ou entidades usuários da Ata de Registro de Preços, cujos 
Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada 
as condições estabelecidas neste edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

11.1.1 – A Secretarias Usuária da presente Ata de Registro de Preços é: SESAU.  

11.1.2 – Por tratar-se de uma Ata de Registro de Preços, poderão ser utilizadas/empenhadas durante a execução quaisquer dotações da(s) 
Secretaria(s) Usuárias(s), de acordo com a necessidade do Município. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE 

12.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no Diário Oficial do Município, conforme o disposto no art. 61, parágrafo 
único, da Lei n.º 8.666/1993. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.º10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Municipal nº 2.097/2009 
e Lei Municipal nº 2.104/2009, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas aplicáveis à espécie. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1. Fica eleito o foro da cidade de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja 
para processar as questões resultantes desta licitação e que não possam ser dirimidas administrativamente. 

____________________________ 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Prefeito Municipal 

___________________________________ 

A & G SERVICOS MEDICOS LTDA 
Detentora da Ata 

_________________________________ 

Patricia Patussi Nascimento Panachuki 
Gestora da Ata de Registro de Preços 

Testemunhas: 

________________________  

Enrique Melo Alburquerque  
CPF: 017.053.571-13  

__________________________ 

Poline Hortence Figueiredo das Neves 
CPF: 928.134.451-34 

Ato de Delegação do Fiscal da Ata de Registro de Preços nº 07/2024 

A Secretária Municipal de Saúde e Saneamento do município de Aquidauana/MS responsável pela gestão e acompanhamento da execução da 
Ata de Registro de Preços nº 07/2024, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666/93 e amparado 
pelo Art. 90 da Lei Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar o servidor Enrique Melo Alburquerque CPF nº 
017.053.571-13 para exercer a função de Fiscal da referida Ata de Registro de Preços. 

Aquidauana/MS, 05 de março de 2024. 

_________________________________ 

Patricia Patussi Nascimento Panachuki 
Gestora da Ata de Registro de Preços 

Ciente: 

___________________________ 

Enrique Melo Alburquerque  
Fiscal da Ata de Registro de Preços 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XI • Edição Nº 2.338- • terça-feira, 5 de março de 2024 

Pág. 11 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XI • Edição Nº 2.338- • terça-feira, 5 de março de 2024 

Pág. 12 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XI • Edição Nº 2.338- • terça-feira, 5 de março de 2024 

Pág. 13 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

OFÍCIOS  

CONVOCAÇÃO CORRETA 

Aquidauana/MS, 01 de março de 2024. 

Ofício nº 02/2024/FTSUS.  

De: Fórum Permanente dos Trabalhadores do Sistema Único de Saúde de Aquidauana 

Para: Senhores (as) Trabalhadores em Saúde  

 O Fórum Permanente dos Trabalhadores do Sistema Único de Saúde de Aquidauana, integrante da estrutura do Conselho Municipal de Saúde de 
Aquidauana, conforme a lei nº 1.691/98, conforme regimento interno deste Fórum no seu Art. 1º- “o Fórum dos Trabalhadores em Saúde de 
Aquidauana é o espaço de articulação política, com a finalidade de congregar categorias representativas de trabalhadores em saúde em 
Aquidauana...” 

Convoca todos os Trabalhadores em Saúde para participar da 3ª Reunião Ordinária (Biênio 2023/2025) do Fórum Permanente dos Trabalhadores 
do Sistema Único de Saúde de Aquidauana. 

 

PAUTA Nº 02/2024 – 6ª Reunião Ordinária Biênio 2023/2025 

Data: 05 de março de 2024 (terça-feira) 

Local: SINPRECAM  

Horário: 16:00 horas 

1.0 – EXPEDIENTE 

1.1 – Aprovação da pauta 

 

2.0 - INFORMES / RECONHECIMENTOS RELATOR 

2.1 –  F 

2.2 –   

2.3 -   

  

 

3.0 – DISCUSSAÕ/ENCAMINHAMENTOS DESTINO 

3.1 -   

3.2 –   

3.3 -  

  

  

Ricardo Borck Borges 

Coordenadora do Fórum Permanente dos Trabalhadores do Sistema Único de Saúde de Aquidauana 
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